
Câma u :Municipal de I una 

TARIA No 01/2017" 

UXILIO ALIMENTAÇÃO" "CORRIGE 

ROGÉRid CÉZAR, PRESID 
ESTADO O ESPÍRITO S 
BIÊNIO 2 17/2018, NO US 
REGIME TAIS ETC ... 

TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, 
TO, ELEITO NA FORMA DA LEI, PARA O 

DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E 

Considerattdo o disposto nos artigos 16 a 22 da Lei Complementar no 
07/2015, dr 27 de março de 20 5; 

Considerando que o índice d I correção prevista na referida lei é o IGP
M/FGV; I 

RESOL~: 
Art. 1°. C rrigir o valor do a xilio alimentação dos servidores da Câmara 
Municipal de Iúna!ES, no p rcentual de 7,1907%, referente ao índice 
acumulado de dezembro de 201 

Art. 2°. Co o forma de regula entar a presente lei, a correção será realizada 
sempre em janeiro de cada an , levando em consideração o índice do IGP
M/FG V de dezembro do ano an e ri o r. 

Art. 3°. Es Portaria entra em igor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENT 
ESTADO po ESPÍRITO S 
JANEIRO DO ANO DE DOIS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, 
TO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 

E DEZESSETE. (02-01-2017). 

Q I 

~CÉ~ 
Pres dente da Câmara 
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